COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER ÀS EMENDAS MODIFICATIVAS NºS 01, 02 e 04 E EMENDAS ADITIVAS NºS 01 a 194  AO PROJETO DE LEI Nº 25/2014

Emendas Modificativas nºs 01, 02 e 04 e Emendas Aditivas nºs 01 a 194 ao Projeto de Lei nº 25/2014, que Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2015 - LOA.

Autores das Emendas: diversos Vereadores

Autora do Projeto: Prefeita

Relatório:

No dia vinte e seis de novembro do ano de dois mil e quatorze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar as Emendas Modificativas e Aditivas ao Projeto de Lei nº 25/2014, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício finaceiro de 2015 – LOA.

O projeto em comento não vem acompanhado de exposição de motivos, sendo que, em 14 de novembro de 2014, o Chefe do Executivo enviou ofício acompanhado de uma emenda Modificativa 01 e outra Aditiva 01, alterando parte do texto e dos anexos da proposta.

Nos termos do que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno desta Casa, o Projeto foi remetido à Comissão de Finanças Públicas para análise e aberto o prazo de dez dias para o recebimento de Emendas dos Vereadores. Findo este prazo, foram apresentadas as seguintes emendas: Emendas Modificativas nºs 02, de autoria da Comissão de Finanças Públicas e 04, de autoria dos Vereadores Mayron César Tavares Torres, Euclides Teixeira Neto, Geraldo da Cruz Alves Andrade, Geraldo Mendes Filho, Vicente Pereira da Cruz e Salim Salema Pimenta; Emendas Aditivas nºs 02 a 18, 67, 83, 127 e 184, de autoria do Vereador Aziz José Ferreira; Emendas Aditivas nºs 19 a 32, de autoria do Vereador  Vereador Geraldo da Cruz Alves Andrade – Louro; Emendas Aditivas nºs 33 a 36, 38 a 42 de autoria dos Vereadores Leonardo Ribeiro e Mayron César; Emendas Aditivas nºs 37, 43 a 52, de autoria dos Vereadores Mayron César e Leonardo Ribeiro; Emendas Aditivas nºs 53 a 69, 185 a  193, de autoria do Pr. José Maria Soares Santos; Emendas Aditivas nºs 70 a 77 e 194, de autoria do Vereador Sálvio Pires de Souza; Emendas Aditivas nºs 78 a 82, de autoria do Vereador Vicente Cruz; Emenda Aditiva nº 83,  de autoria dos Vereadores Aziz José Ferreira, Euclides Teixeira Neto e Vicente Pereira da Cruz; Emendas Aditivas nºs 84 a 88; Emendas Aditivas nºs 89 a 126, 128 a 183,  de autoria do Vereador Salim Salema Pimenta e Emenda Modificativa nº 04 de autoria dos Vereadores Aziz José Ferreira, Euclides Teixeira Neto, Geraldo da Cruz, Geraldo Mendes, Leonardo Ribeiro, Mayron César Tavares, Vicente Pereira da Cruz e Salim Salema Pimenta.  

Cumpre ressaltar que foi retirada, a pedido dos autores, a Emenda Modificativa nº 03.

Fundamentação:

O presente Projeto de Lei é essencial para o Município, pois estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2014, nos termos da legislação pertinente.

De acordo com o Parecer Jurídico, todas as emendas apresentadas pelos vereadores foram formalizadas dentro dos requisitos constitucionais e legais, não havendo qualquer irregularidade quanto aos seus aspectos procedimentais, com exceção da Emenda Modificativa nº 04, que foi retirada.

As emendas propostas, embora não especifiquem as dotações e as respectivas rubricas que acobertarão as despesas oriundas das atividades criadas pelos parlamentares municipais, a sua inclusão deverá ser feita no próprio texto normativo do projeto ou no anexo das despesas, consoante a melhor técnica legislativa e orçamentária. Neste sentido, ainda que as emendas não venham indicando a dotação a acobertar a despesa criada, afiguram-se em conformidade com o que dispõe o texto constitucional, na medida em que atribui ao Poder Executivo o múnus de alocar a respectiva atividade dentro de programa específico, facultando-lhe a suplementação de dotação, caso necessário. Quanto à redação das emendas, após as considerações levantadas, chegou-se à conclusão que deveriam ser corrigidas de forma a serem incluidas no corpo do projeto, acrescentando um novo artigo, onde couber. 

Voto do Relator:

Feitas estas correções, posiciono-me FAVORAVELMENTE às emendas Modificativas nºs 01, 02 e 04 e Emendas Aditivas 01 a 194.

Euclides Teixeira Neto

Relator - Suplente

Conclusão da Comissão:

A Comissão de Finanças Pública acata o parecer do Relator e exara Parecer Favorável . Feitas estas correções, posiciono-me FAVORAVELMENTE às emendas Modificativas nsº 01, 02 e 04  e Emendas Aditivas nºs 01 a 194   e as encaminha para votação em Plenário – 1º turno.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2014.



Aziz José Ferreira


Vicente Pereira Cruz



    Presidente


                 Vice-Presidente
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